
PARECER	CUTHAB

	

Reconhece	como	de	relevante
interesse	social	o	serviço	dos
profissionais	em	transporte	de
passageiro	em	moto,	denominado
mototaxista,	e	de	entrega	de
mercadorias,	denominado
motofrete	e	motoboy,	no	Município
de	Porto	Alegre.

	
	
I	–	RELATÓRIO
	
O	Projeto	de	Lei	em	questão	reconhece	como	de	relevante	interesse	social	o	serviço	dos	profissionais	em	transporte	de

passageiro	em	moto,	denominado	mototaxista,	e	de	entrega	de	mercadorias,	denominado	motofrete	e	motoboy,	no	Município	de

Porto	Alegre.

	
A	Procuradoria	da	casa	manifestou-se,	opinando	pela	tramitação	regular	do	Projeto	de	Lei	em	questão.

	
	

II	–	FUNDAMENTAÇÃO
	
Na	 ótica	 deste	 relator,	 o	 projeto	 proposto	 pelo	 nobre	 vereador	 tem	 preenchido	 os	 requisitos	 legais.	 Conforme	 estabelece	 a

Constituição	 Federal,	 é	 da	 competência	 dos	 Municípios	 legislar	 sobre	 assuntos	 de	 interesse	 local	 (art.	 30,	 I).	 Ademais,	 a

Constituição	Federal	autoriza	a	intervenção	indireta	do	Estado	na	economia,	na	condição	de	agente	normativo	e	regulador.

	
Dessa	forma,	portanto,	considerando	que	não	se	verifica	violação	à	competência	privativa	do	Chefe	do	Executivo,	seja	quanto	a

iniciativa	legislativa,	seja	quanto	a	chamada	reserva	da	administração,	não	verifica-se	óbices	a	sua	tramitação	(art.	61,	§1º,	da

CF	e	art.	94,	VII,	da	LOM).

	
	

III	–	CONCLUSÃO
	

Por	todo	o	exposto,	bem	como	pela	inexistência	de	óbices	jurídicos,	este	relator	manifesta-se	pela	aprovação	do	projeto
supracitado.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pablo	Sebastian	Andrade	de	Melo,	Vereador(a),	em	23/08/2023,	às
10:24,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0609972	e	o	código	CRC	CEC59597.

Referência:	Processo	nº	220.00100/2023-82 SEI	nº	0609972
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	Conjunto	nº	076/23	 –	CCJ/CEFOR/CUTHAB/CEDECONDH	 contido	no	doc	0609972
(SEI	nº	220.00100/2023-82	–	Proc.	nº	0487/23	-	PLL	nº	272),	de	autoria	do	vereador	Pablo	Melo,	foi	APROVADO	em
votação	 nominal	 durante	 Reunião	 Conjunta	 Extraordinária	 da	 Comissão	 de	 Constituição	 e	 Justiça,	 Comissão	 de
Economia,	Finanças,	Orçamento	e	do	Mercosul,	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação	e	Comissão	de
Defesa	do	Consumidor,	Direitos	Humanos	e	Segurança	Urbana	,	realizada	pelo	Sistema	de	Deliberação	Remota	com
votação	encerrada	em	23	de	agosto	de	2023.

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

	

COMISSÃO	DE	CONSTITUIÇÃO	E	JUSTIÇA

Vereador	Idenir	Cecchim	–	Presidente:	NÃO	VOTOU

Vereador	Ramiro	Rosário	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Claudio	Janta:	CONTRÁRIO

Vereadora	Comandante	Nádia:	EM	LICENÇA

Vereador	Engº	Comassetto:	CONTRÁRIO

Vereador	Tiago	Albrecht:	FAVORÁVEL

Vereador	Márcio	Bins	Ely:	FAVORÁVEL

Vereador	Reginaldo	Pujol:	FAVORÁVEL

	

COMISSÃO	DE	ECONOMIA,	FINANÇAS,	ORÇAMENTO	E	DO	MERCOSUL

Vereadora	Mari	Pimentel	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereadora	Biga	Pereira	–	Vice-Presidente:	CONTRÁRIO

Vereador	Airto	Ferronato:	FAVORÁVEL

Vereador	João	Bosco	Vaz:	FAVORÁVEL

Vereador	Roberto	Robaina:	CONTRÁRIO

	

COMISSÃO	DE	URBANIZAÇÃO,	TRANSPORTE	E	HABITAÇÃO

Vereadora	Karen	Santos	–	Presidente:	CONTRÁRIO

Vereadora	Fernanda	Barth	–		Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Jessé	Sangalli:	FAVORÁVEL

Vereador	Marcelo	Sgarbossa:	CONTRÁRIO

Vereador	Moisés	Maluco	do	Bem:	FAVORÁVEL

Vereador	Pablo	Melo:	FAVORÁVEL
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COMISSÃO	DE	DEFESA	DO	CONSUMIDOR,	DIREITOS	HUMANOS	E	SEGURANÇA	URBANA

Vereador	Conselheiro	Marcelo	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Alvoni	Medina:	FAVORÁVEL

Vereador	Cassiá	Carpes:	FAVORÁVEL

Vereador	Pedro	Ruas:	CONTRÁRIO

Vereador	Prof.	Alex	Fraga:	CONTRÁRIO

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	24/08/2023,	às
09:39,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0610809	e	o	código	CRC	BAEDBCE7.

Referência:	Processo	nº	220.00100/2023-82 SEI	nº	0610809
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